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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 1!2021 

Altera dispo itivos que especifica da Lei 11º 3777 de 15 
de setembro de 2020, "Dispõe sobre a denominação da 
Servidão Municipal que liga o loteamento Parque 
Horizonte a Eslrada Municipal Maria Aparecida 
Nascimento Silva" 

O Prefeito \1unicipal de Hortolândia faço c;abrr que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte l e1: 

Art. I º U a111go l" da Lei nº 37T' de 15 dt> setembro dt> 2020, passa a" 1gorar com a seguinte redJçâo: 

"Art. 1 º A Servidão Municipal que liga o loteamento Parque Horizonte à Estrada \1unicipal Maria 
\fhlrt>dda ascimenro Silva passa a sc>r denominada "Servidão Municipal Airton Dias Jo é da Silva". 

ArL 2º Fsca 1 ei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J USTTFICATIV A 

O pr<''>enH' projero de Lei cem objetivo dL• solucionc11a1c1pcliç<lo do nome arribuído à sen 1d<lo municipal obJNO da 
1 ei 11" 3T77 de 15 de setembro de 2020. 

\tlencit>11t1da lei decon-eu do ProjeLo e Lei n" 59 2020 que propôs denominar a '1a de ligac,ào emre os bai1Tos 
Jardim A manda e o Jardim Novo Hori1onle. l-m 'erdade trata-se de uma ervidão Municipal que liga o loteamento 
P,uquc HoriLOntc <l Estrc1da Municipal Mc1riu /\parecida ;\c1scimento Silva. 

'\o decorrer do processo Iegislali\ o o Projeto de Lei Original sofreu correções at1a\ é<; de subslllucivos feilos pelos 
Jutore'> e pela ( omis:.ão ele JusLiça e Redação. 

Solicitada e aprovada a Lrgência Especial, o projeto foi vOLado e apro\.ado na 19' sessão OrdincÍria de 31 de 
agosto de 2020, conforme te:xco proposto pela Comissão de Justiça e Redação. Foi enrào a Lei n 3T7 publicada no 
dia 15 de selemb10 ele 2020 no Diário Oficial Clen-ônico do Município de Honolândia. 

Ocorre que, após início da vigência da lei notou-se haver a repetição do nome do homenageado na redação do an. 
l". ral siLuaçào pode causar confusão e, por eslt' molirn, propõe-se o presente projeto de lei para alleraç.io. 

Confo1me previsto no an. 9" da Lei 2.8632013 a alteração ele denominação é possível para corngir erro ele grt1fic1 
(inciso \'11), sendo este o caso em que se enquadra a presente situação. 

'/\1 t. 9º É vedada a alteração ele denomi1wçào de bairn:Js, vias ou logradouros e própt io., munictpais. salvo 
nos seg11intcs casos: 

\li - visando correção de grafia 011 for apumdo em processo administrativo ter ha\'/Clo engano de <;LJa 
dcnom111açào:" 

Ob<;e1ve-se que o §1'' do mencionada an. 9' exige COl15lilta popular emre os moradores domiciliados no 
logradouro. 

"Art. 9� ... 

� J" 1\ o/1eração de denominaçcio é permitido mediante consulta popular aos moradores domiciliados nos 

limucs do bairro. ou no caso de vias ou logradouros, do qual é pleiceada o mudança de denominação." 

Ocorre que cal servidão não Lem moradores. mocivo pelo qual não se pode exigir a juncada a e<;te projeLO de lei de 
qualquer consulta popular. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Outrossim \ale lembrar que a Lei Orgânica Municipal e\ige o quorum de 1 '3 dos membros do Podei Legislamo 
pdra a proposicura de projcws de Lei de alLeração da denominação de bens püblico'i (art. 54-A. inciso 1). e que o 

Rcgimcnio Interno da Câmara Municipal de l lortolândia exige quorum de de 2/3 dos membros do Poder Legisl.Jiivo 
para a apro\açào de projecos de Lei de alLeraçào da denominação de bens públicos (art. 309, §3 ). 

'\estes Termos, o presente Projeto ele Resolução visa o atendimento do interesse püblico. razão pela qual coma 
com apoio dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala dac; Sessões 26 de janeiro de 2021 
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